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PROJETO DE LEI Nº 0315/2025                              Em, 14 de outubro de 2025 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO NO 
VALOR DOS INGRESSOS E BILHETES DE ACESSO 
AOS BRINQUEDOS E ATRAÇÕES DE PARQUES DE 
DIVERSÃO, FIXOS OU ITINERANTES, BEM COMO 
NAS ÁREAS DE RECREAÇÃO INFANTIL 
LOCALIZADAS EM SHOPPING CENTERS, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, ÀS 
CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica assegurado às crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) o 
direito a desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor dos ingressos e bilhetes de acesso 
aos brinquedos e atrações de parques de diversão, fixos ou itinerantes, bem como nas áreas 
de recreação infantil situadas em shopping centers e estabelecimentos similares localizados 
no Município de Cabo Frio. 
 
 § 1º O benefício previsto no caput deste artigo também se estende a um 
acompanhante da criança com TEA, quando comprovada a necessidade de assistência. 
 
 § 2º Para fins desta Lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
aquela que apresentar laudo médico que comprove o diagnóstico, emitido por profissional 
habilitado, ou que possua a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (CIPTEA), instituída pela Lei Federal nº 13.977/2020. 
 
 Art. 2º Os estabelecimentos mencionados no artigo anterior deverão afixar, em local 
visível ao público, aviso informando sobre o direito ao desconto de que trata esta Lei. 
 
 Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades 
previstas no Código de Posturas do Município e demais legislações aplicáveis à matéria, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e administrativa cabíveis. 
 
 Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 
 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025. 

 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 

VICE-PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo promover a inclusão social e o acesso ao lazer 
das crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Cabo Frio, 
garantindo-lhes o direito de usufruir das mesmas oportunidades de diversão e convivência 
que as demais crianças. 

É sabido que o lazer e a recreação são fundamentais para o desenvolvimento 
cognitivo, emocional e social das crianças, especialmente daquelas com TEA, que 
encontram muitas vezes barreiras econômicas e comportamentais para participar de 
atividades em grupo. 

O desconto de 50% no valor dos ingressos e brinquedos de parques de diversão e 
áreas recreativas, inclusive nos brinquedos do Shopping Park Lagos, representa uma 
política pública de inclusão efetiva, em consonância com a Lei Federal nº 12.764/2012 
(Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista) 
e com a Lei nº 13.977/2020, que criou a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA. 

Ao garantir esse benefício, o Município reafirma seu compromisso com a 
acessibilidade, o respeito às diferenças e a dignidade da pessoa humana, princípios 
constitucionais que orientam a atuação do Poder Público. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
importante Projeto de Lei, que certamente contribuirá para uma Cabo Frio mais justa, 
inclusiva e acolhedora. 
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